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PORTARIA N.º 358/2020 

 
                     O Senhor YLSON ALVARO 

CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do Paraná no uso de suas atribuições 

legais:  

 

RESOLVE: 

 

           Conceder a servidora Senhora 

EDICLÉIA PEREIRA DA ROSA, ocupante do cargo de Agente Comunitária de Saúde, Licença 

Maternidade de 120 (cento e vinte) dias, compreendendo o período de 02/10/2020 à 30/01/2021, 

conforme atestado médico datado em 19/10/2020. 

                                                           

                                                  Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 

19 de Outubro de 2020. 

 

 

YLSON ALVARO CANTAGALLO  

Prefeito Municipal 
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